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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa maria melo e silva guimarães
Tel.: (91) 3110-1201 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E LOGÍSTICA - SEINFRA
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Fabricio Rodrigues Costa   
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGÊNciA DE REGuLAção E coNtRoLE Dos sERviços 
PúBLicos DE tRANsPoRtE Do EstADo Do PARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel QoBm Jayme de aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA - sEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Bruno Chagas Da Silva Rodrigues Ferreira
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: thiago farias miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: marcelo gomes alves da silva
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: Arnaldo Dopazo Antonio José 
Tel.: (91) 3201-5101
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS -SEPI
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: raimundo José Pinheiro dos santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: leila adriane Nascimento martins 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Ana Paula Moraes Da Cunha Alves
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo - sEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4.142, DE 23 DE AGosto DE 2024
Institui o Comitê Gestor para definir, aprovar e supervisionar as ações go-
vernamentais do estado do Pará, voltadas ao planejamento e execução da 
copa do mundo feminina da fifa 2027 (cgcoPa-2027).
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual,
decreta:
Art. 1º  Fica instituído o Comitê Gestor para definir, aprovar e supervisionar 
as ações governamentais do estado do Pará, voltadas ao planejamento e 
execução da copa do mundo feminina da fifa 2027 (cgcoPa-2027).
art. 2º  o cgcoPa-2027 será composto pelos seguintes representantes da 
administração Pública estadual e sociedade civil:
i - Gabinete do Governador:
a) carlos Jehá Kayath;
ii - casa civil da Governadoria do Estado:
a) Walter costa Junior;
iii - Departamento de trânsito do Estado do Pará (DEtRAN/PA):
a) arlei costa gonçalves;
iv - secretaria de Estado de comunicação (sEcoM):
a) vera lucia alves de oliveira;
v - secretaria de Estado de Esporte e Lazer (sEEL):
a) ana Paula moraes da cunha alves; 
b) fabiano scherer de sousa coelho;
c) mauricio Barata figueiredo;
vi - secretaria de Estado de Meio Ambiente e sustentabilidade (sE-
MAs):
a) camilla Penna de miranda figueiredo;
vii - secretaria de Estado de segurança Pública e Defesa social 
(sEGuP):
a) Ualame fialho machado;
viii - secretaria de Estado de turismo (sEtuR):
a) José eduardo Pereira da costa;
ix - Procuradoria-Geral do Estado (PGE):
a) gabriel Perez rodrigues;
x - federação Paraense de futebol (fPf):
a) ricardo augusto lobo glück Paúl;
b) delciraldo da silva araújo filho;
c) valeny Kátia martins da silva;
d) izabel souza luna.
§ 1º  a coordenação do comitê será exercida pela secretaria de estado de 
esporte e lazer, por meio de sua titular ana Paula moraes da cunha alves.
§ 2º  os membros referidos neste artigo poderão indicar representantes 
para atuação perante o cgcoPa-2027, em caso de impossibilidade de seu 
comparecimento a reuniões.
§ 3º  o comitê se reunirá sempre que convocado por seu coordenador.
art. 3º  o cgcoPa-2027 deverá estabelecer agenda de trabalho, com 
definição de fluxos, cronograma, periodicidade de reuniões e outros pro-
cedimentos necessários para a realização das atividades inerentes a sua 
finalidade intersetorial.
art. 4º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos ou entida-
des da administração Pública estadual para, no âmbito de suas competên-
cias, colaborarem com os trabalhos do comitê gestor.
art. 5º  a participação na comissão gestor será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
art. 6º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 23 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1113075

D E c R E t o  Nº 4139, DE 23 DE AGosto DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 35.203.216,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 35.203.216,50 (trinta e cinco mi-
lhões, duzentos e três mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011233112978311 - sedUc 01500100102 339046 16.702.835,00

161011236215118906 - sedUc 01540000043 339008 148.563,00

181011412212978338 - seJU 01500000001 339014 33.000,00

181011412212978338 - seJU 01500000001 339033 44.400,00

181011412212978338 - seJU 01500000001 339037 625.000,00

181011412212978338 - seJU 01500000001 339039 588.400,00

231011545115087722 - secir 01500000001 449051 150.000,00

261010612212978339 - PmPa 01500000001 339048 5.200.000,00

261010612212978339 - PmPa 01500000001 339093 4.900.000,00

362011424415002263 - fundação ParáPaz 01501000001 335041 1.170.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01501000001 339030 2.800.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01501000001 339039 1.500.000,00

582012354215288713 - ceasa 01500000001 339039 380.000,00

691012369515282293 - setUr 01501000001 339039 250.000,00

761010824415002263 - seac 01501000001 335041 200.000,00

911010442215008805 - sePlad 01500000001 339037 452.018,50

971010312212978338 - seaP 01500000001 339008 19.000,00

971010312212978338 - seaP 01500000001 339036 40.000,00

total 35.203.216,50

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

081012712212978338 - seel 01500000001 339037 2.200.000,00

161011233112978311 - sedUc 01540000043 339046 148.563,00

181011412815082245 - seJU 01500000001 339014 25.000,00

181011442215002265 - seJU 01500000001 339033 69.900,00

181011442215002266 - seJU 01500000001 339014 350.000,00

181011442215002266 - seJU 01500000001 339030 49.900,00

181011442215002270 - seJU 01500000001 339031 9.800,00

181011442215002270 - seJU 01500000001 339033 69.900,00

181011442215002271 - seJU 01500000001 339014 33.000,00

181011442215002271 - seJU 01500000001 339031 9.800,00

181011442215002271 - seJU 01500000001 339033 99.900,00

181011442215002272 - seJU 01500000001 339014 100.000,00

181011442215002272 - seJU 01500000001 339031 24.800,00

181011442215002272 - seJU 01500000001 339033 29.900,00

181011442215008211 - seJU 01500000001 339033 219.000,00

181011442215008799 - seJU 01500000001 339014 150.000,00

181011442215008799 - seJU 01500000001 339033 49.900,00

231011545115087722 - secir 01500000001 339039 150.000,00

481011236415068866 - sectet 01500000001 335041 7.900.000,00

901011030215078877 - fes 01500100203 335085 17.534.853,50

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01500100101 339039 250.000,00

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01501000001 339039 5.670.000,00

971010342115008228 - seaP 01500000001 339030 59.000,00

total 35.203.216,50

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 23 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração
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D E c R E t o  Nº 4140, DE 23 DE AGosto DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 30.527.346,20 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 30.527.346,20 (trinta milhões, Qui-
nhentos e vinte e sete mil, trezentos e Quarenta e seis reais e vinte cen-
tavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

041020206114177542 - tJe-frJ 02759000018 449051 480.000,00

071012645114897645 - seoP 02754000030 449051 29.865.346,20

552012312212978338 - ProdePa 02501000061 339039 182.000,00

total 30.527.346,20

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 23 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4141, DE 23 DE AGosto DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por eXcesso 
de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 10.921.335,50 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.921.335,50 (dez milhões, No-
vecentos e vinte e Um mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

901011012212978339 - fes 01605000049 319004 801.703,83

901011012212978339 - fes 01605000049 319016 2.259.965,07

901011012212978339 - fes 01605000049 335043 1.227.476,21

901011012212978339 - fes 01605000049 335085 6.502.638,31

901011012212978339 - fes 01605000049 339039 129.552,08

total 10.921.335,50

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 23 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1113073

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

PoRtARiA Nº 1.766/2024-ccG, DE 23 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1010222,
r e s o l v e:
autorizar JosÉ maUro de lima o’ de almeida, secretário de estado de 
meio ambiente e sustentabilidade, a viajar para Brasília/df, no dia 21 de 
agosto de 2024, a fim de representar o Exmo. Governador do Estado na 
“cerimônia de assinatura do Pacto pela transformação ecológica entre os 
três Poderes do estado Brasileiro”, devendo responder pelo expediente do 
Órgão na ausência do titular, lília márcia ramos reis, secretária ad-
junta de gestão administrativa e tecnologia.
registre-se, PUBliQUe-se e cUmPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 23 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.767/2024-ccG, DE 23 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
r e s o l v e:
nomear JoÃo macHado fUrtado JÚNior para exercer o cargo em co-
missão de chefe da divisão de vigilância a saúde, código geP-das-011.3, 
com lotação na secretaria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliQUe-se e cUmPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 23 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.768/2024-ccG, DE 23 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
nomear iNgrid sPiNdola tillmaN para exercer o cargo em comissão de 
gerente, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria de estado de 
infraestrutura e logística.
registre-se, PUBliQUe-se e cUmPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 23 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.769/2024-ccG, DE 23 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022,
r e s o l v e:
i. exonerar, a pedido, lUcia graZiellY da silva cardoso do cargo em 
comissão de secretário de controladoria, código geP-das-011.1, com lo-
tação na controladoria-geral do estado, a contar de 5 de agosto de 2024.
ii. nomear amaNda de soUZa riBeiro silva para exercer o cargo em 
comissão de secretário de controladoria, código geP-das-011.1, com lo-
tação na controladoria-geral do estado. 
registre-se, PUBliQUe-se e cUmPra-se. 
casa civil da goverNadoria do estado, 23 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

Protocolo: 1113079

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

PoRtARiA Nº 303, DE 23 DE AGosto DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
3876, de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
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ANExo A PoRtARiA Nº 303, DE 23 DE AGosto DE 2024
ÁREA/uNiDADE oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 

DEsPEsA/suBGRuPo DE DEsPEsA foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

defesa social
PcePa

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 5.682,30 5.682,30
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 5.682,30 5.682,30

seaP
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 148.799,56 148.799,56

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 148.799,56 148.799,56
deseNvolvimeNto sÓcio-ecoNÔmico

seaf
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 8.500,00 8.500,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 8.500,00 8.500,00

semas
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

despesas ordinárias
 01501000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

setUr
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

despesas ordinárias
 01501000001 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

gestÃo
enc. igePPs

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00
despesas ordinárias

ProvisÃo receBida do(a) fiNaNPrev
 01500000001 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

fund.financ-mPc
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

folha de Pessoal
ProvisÃo receBida do(a) fiNaNPrev

 01500000001 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00
iaseP

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

ProdePa
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 182.000,00 182.000,00

contrato estimativo
 02501000061 0,00 0,00 0,00 182.000,00 182.000,00

sePlad
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 452.018,50 452.018,50

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 452.018,50 452.018,50

iNfra-estrUtUra e traNsPorte
artraN/Pa

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 58.109,81 58.109,81
folha de Pessoal

 01500000001 0,00 0,00 0,00 58.109,81 58.109,81
seoP

investimentos 0,00 0,00 0,00 33.743.784,75 33.743.784,75
obras e instalações

 01754000030 0,00 0,00 0,00 3.878.438,55 3.878.438,55
 02754000030 0,00 0,00 0,00 29.865.346,20 29.865.346,20

Política social
fasePa

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

fes
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 1.357.028,29 1.357.028,29

despesas ordinárias
 01605000049 0,00 0,00 0,00 1.357.028,29 1.357.028,29

fHcgv
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 525.423,27 525.423,27

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 525.423,27 525.423,27
fund. santa casa

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 912.651,85 912.651,85
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 912.651,85 912.651,85

HemoPa
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 134.736,28 134.736,28

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 134.736,28 134.736,28
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Hol
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 555.878,09 555.878,09

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 555.878,09 555.878,09
sesPa

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 6.502.638,31 6.502.638,31
despesas ordinárias

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 6.502.638,31 6.502.638,31

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 772.918,59 772.918,59
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 772.918,59 772.918,59

Política sÓcio-cUltUral
sedUc

investimentos 0,00 0,00 0,00 1.798.398,90 1.798.398,90
equipamentos e material Permanente

 01544000000 0,00 0,00 0,00 1.798.398,90 1.798.398,90
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 20.367.637,34 20.367.637,34

contrato estimativo
 01500100102 0,00 0,00 0,00 964.100,00 964.100,00
 01550000004 0,00 0,00 0,00 2.700.702,34 2.700.702,34

despesas ordinárias
 01500100102 0,00 0,00 0,00 16.702.835,00 16.702.835,00

UePa
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 1.982,13 1.982,13

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 1.982,13 1.982,13
sUBordiNados ao goverNo do estado

casa civil
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73
fundação ParáPaz

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 5.470.000,00 5.470.000,00
despesas ordinárias

 01501000001 0,00 0,00 0,00 5.470.000,00 5.470.000,00
seac

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00
despesas ordinárias

 01501000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

cidadania, Justiça e direitos Humanos 0,00 0,00 0,00 6.122.018,50 6.122.018,50
fundação ParáPaz

 01501000001 0,00 0,00 0,00 5.470.000,00 5.470.000,00
seac

 01501000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00
sePlad

 01500000001 0,00 0,00 0,00 452.018,50 452.018,50
desenvolvimento Urbano, Habitação, 

saneamento e mobilidade 0,00 0,00 0,00 33.743.784,75 33.743.784,75

seoP
 01754000030 0,00 0,00 0,00 3.878.438,55 3.878.438,55
 02754000030 0,00 0,00 0,00 29.865.346,20 29.865.346,20

economia sustentável 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00
setUr

 01501000001 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00
Educação Básica e Profissional 0,00 0,00 0,00 5.463.201,24 5.463.201,24

sedUc
 01500100102 0,00 0,00 0,00 964.100,00 964.100,00
 01544000000 0,00 0,00 0,00 1.798.398,90 1.798.398,90
 01550000004 0,00 0,00 0,00 2.700.702,34 2.700.702,34

manutenção da gestão 0,00 0,00 0,00 28.172.780,31 28.172.780,31
artraN/Pa

 01500000001 0,00 0,00 0,00 58.109,81 58.109,81
casa civil

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 1.702,73 1.702,73

fasePa
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05
fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 1.357.028,29 1.357.028,29

fHcgv
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 525.423,27 525.423,27
fund. santa casa

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 912.651,85 912.651,85

HemoPa
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 134.736,28 134.736,28
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Hol
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 555.878,09 555.878,09
iaseP

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 947,05 947,05

PcePa
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 5.682,30 5.682,30
ProdePa

 02501000061 0,00 0,00 0,00 182.000,00 182.000,00
seaf

 01500000001 0,00 0,00 0,00 8.500,00 8.500,00
seaP

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 148.799,56 148.799,56

sedUc
 01500100102 0,00 0,00 0,00 16.702.835,00 16.702.835,00

semas
 01501000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

sesPa
destaQUe receBido do(a) fes

 01605000049 0,00 0,00 0,00 7.275.556,90 7.275.556,90
UePa

destaQUe receBido do(a) fes
 01605000049 0,00 0,00 0,00 1.982,13 1.982,13

Previdência estadual 0,00 0,00 0,00 188.000,00 188.000,00
enc. igePPs

ProvisÃo receBida do(a) fiNaNPrev
 01500000001 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

fund.financ-mPc
ProvisÃo receBida do(a) fiNaNPrev

 01500000001 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rec. Não vinculados de impostos (rec. 
ordinário) 0,00 0,00 0,00 706.628,31 706.628,31

01500100102 - rec. com manutenção e desenvolvimento do 
ensino (educação - rec. ordinários) 0,00 0,00 0,00 17.666.935,00 17.666.935,00

01501000001 - recursos ordinários - outras receitas Poder 
executivo 0,00 0,00 0,00 6.220.000,00 6.220.000,00

01544000000 - recursos de Precatórios do fUNdef 0,00 0,00 0,00 1.798.398,90 1.798.398,90
01550000004 - Quota Parte do salário educação - estadual 0,00 0,00 0,00 2.700.702,34 2.700.702,34

01605000049 - complementação da União - Piso enfermagem 0,00 0,00 0,00 10.921.335,50 10.921.335,50
01754000030 - operações de crédito internas 0,00 0,00 0,00 3.878.438,55 3.878.438,55

02501000061 - outros recursos Não vinculados (adm. 
indireta) 0,00 0,00 0,00 182.000,00 182.000,00

02754000030 - operações de crédito internas 0,00 0,00 0,00 29.865.346,20 29.865.346,20
total 0,00 0,00 0,00 73.939.784,80 73.939.784,80

PoRtARiA Nº 304, DE 23 DE AGosto DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 3876, 
de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o 2º quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:
i - reduzir no montante de r$ 3.038.000,00 (três milhões, trinta e oito mil reais), a quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 304, DE 23 DE AGosto DE 2024
ÁREA/uNiDADE oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 

DEsPEsA/suBGRuPo DE DEsPEsA foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

gestÃo
fiNaNPrev

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00
despesas ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00
Política sÓcio-cUltUral

seel
outras despesas correntes 0,00 2.863.332,50 136.667,50 0,00 3.000.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 2.863.332,50 136.667,50 0,00 3.000.000,00

PRoGRAMA/oRGão foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

manutenção da gestão 0,00 2.863.332,50 136.667,50 0,00 3.000.000,00
seel

 01500000001 0,00 2.863.332,50 136.667,50 0,00 3.000.000,00
Previdência estadual 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

fiNaNPrev
 01500000001 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rec. Não vinculados de impostos (rec. 
ordinário) 0,00 2.863.332,50 136.667,50 38.000,00 3.038.000,00

total 0,00 2.863.332,50 136.667,50 38.000,00 3.038.000,00

Protocolo: 1113072
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sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
PoLÍciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (PMPA)
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
coNcuRso PúBLico PARA o iNGREsso No cuRso DE 

foRMAção DE oficiAis (cfo)
EDitAL Nº 20 – PMPA cfo/PM, DE 22 DE AGosto DE 2024

a Polícia militar do Pará (PmPa) e a secretaria de estado de 
PlaNeJameNto e admiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribuições 
legais, torNam PÚBlicos o resultado final no teste de avaliação 
física e o resultado provisório na investigação de antecedentes 
pessoais, referentes ao concurso público destinado à admissão ao curso 
de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará (CFO/PMPA/2023).
1 Do REsuLtADo fiNAL No tEstE DE AvALiAção fÍsicA
1.1 Relação final dos candidatos considerados aptos no teste de avaliação 
física, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
10012278, Abelardo Rufino Barges Neto / 10002481, Abner Ribeiro Negrao 
/ 10002375, adauto carlos Pereira vasconcelos / 10002916, adriana 
ferreira rabelo / 10011726, adriano de moraes Barros / 10010097, adriano 
loureiro dos santos / 10000289, adrina malcher de oliveira / 10001448, 
agatha macambira monte de lima / 10001509, alan da silva tavares / 
10000348, alan Jose araujo evangelista / 10011715, alana farias santos 
/ 10001976, alanna Karolaine da silva moraes / 10005247, albergio 
fabricio da silva / 10012177, alcimar freitas de oliveira Neto / 10002042, 
aldicelio farias de oliveira / 10005761, aldo victor alves venceslau / 
10000268, alessandra Barbosa Pinheiro / 10005340, alessandra gomes 
ramos machado / 10001379, alex magalhaes Pereira / 10003176, allisson 
Patrick silva ferreira / 10009280, alwyma campos amaral / 10000257, 
amanda moreno de Jesus / 10011565, amayna Beatriz Neves farias dantas 
da cunha / 10010829, ana carolina cavalcante da silva / 10010276, ana 
carolina da silva mendonca scienza / 10002798, ana carolina medeiros de 
moura / 10011144, ana clara santiago silva lima / 10000021, ana luisa 
Brabo soares / 10012429, ana Paula sampaio de sousa / 10011328, ana 
thalia da silva vitor soares diniz / 10011271, ana vitoria de sousa oliveira 
/ 10006698, anderson denis andrade de sousa / 10008203, anderson 
felipe Nunes Pereira / 10009585, andre arnobio Pinheiro Brito / 10016333, 
andre de souza silva / 10000388, andre lima de souza / 10003060, andre 
luiz gomes lopes / 10012928, andressa caroline de freitas Pinho / 
10000691, andrey Barros de alencar / 10002023, andrey siqueira savino 
/ 10010919, andreza Beatriz rodrigues de figueiredo / 10009325, angelica 
marrie maciel de souza / 10001426, anna Karolyna silva de aguiar ledo / 
10013497, anny caroline ribeiro arouxa / 10006817, antonio matheus 
sardinha santos / 10000016, antonio Zito severino costa Junior / 
10002806, arivaldo dos santos Pastana / 10007304, arthur gomes salles 
/ 10010669, asnan Pedreira rodrigues / 10013595, augusto muller costa 
Penha / 10002838, Beatriz caroline lucena de melo / 10007123, Bianca 
souza araujo / 10001484, Brenda matos cunha / 10000988, Brenda 
Naligia de almeida carvalho / 10012434, Brendo lisandro ferreira da silva 
/ 10009514, Bruce Williams santos Pires / 10016243, Bruna da costa 
vargens / 10013389, Bruna fernanda silva de araujo / 10007650, Bruna 
marinho de Jesus / 10007436, Bruno everton de Neres / 10000040, Bruno 
Pinheiro malcher / 10011203, caio cavalcante reis / 10005502, caio gaby 
Pinheiro / 10000138, calyma Jardene carvalho Barbosa da conceicao / 
10010002, camila santos sa / 10010187, carlos augusto ayres santos / 
10001720, carlos eduardo de sousa Pinto / 10010866, caroline oliveira 
schmidt / 10010572, cesar augusto teixeira santos / 10009820, chrystian 
vidal de oliveira / 10006773, cristielen capareli Bezerra / 10016541, 
daniel assuncao silva / 10001290, daniel Brasil cunha carneiro / 
10000572, daniel do Nascimento louzeiro / 10000515, daniel ramon da 
silva / 10001962, daniel rhimom oliveira ribeiro / 10000121, daniel 
rodrigues leite / 10003103, danilo gilvani cabral Passinho / 10015975, 
danilo Pantoja de assuncao / 10000143, danuza do vale campos / 
10006966, danyelle delgado viana / 10008002, davi Bezerra de vaconcelos 
/ 10013360, davi da silva freire rios / 10000103, david de oliveira lauzid 
/ 10015998, davy dourado souza silva / 10009335, debora emmylly de 
oliveira arruda / 10016066, debora thais dos santos fonseca / 10000405, 
deborah costa lima / 10000336, deivid an martins de arruda / 10011688, 
deltonio aires de morais Junior / 10010306, denis Pereira de oliveira / 
10011526, denise Porto Pereira / 10008151, denise sousa rossato / 
10010516, diego coelho de abreu / 10007243, diego monteiro Pinheiro / 
10000521, dilcon de souza leao Junior / 10011926, dionisio alecxander 
Nunes soares / 10007585, drielly Karine almeida frazao / 10012900, 
edilayne oliveira Barbosa / 10001042, edson freire de alencar Neto / 
10002819, eduarda correa amorim / 10012685, eduarda sales de moura 
/ 10002985, eduardo lima de oliveira / 10010347, eduardo valente silva 
/ 10001676, elder de carvalho silva / 10001921, elder douglas de oliveira 
Borges / 10010595, elenise Nascimento lira / 10000185, elias araujo de 

souza Junior / 10006925, elias santos marques / 10001025, elienay 
santos Barbosa / 10000053, elivaldo Pereira ribeiro / 10000011, elizabeth 
lopes Bitencourt / 10000864, elizabeth Parente e silva de medeiros / 
10001325, emerson Junio monteiro furtado / 10002855, emerson mota 
fernandes / 10016079, erica romano esteves / 10003046, erick aguiar 
gomes / 10002556, erlando silva de medeiros / 10013323, evellyn Nayla 
Borges sobrinho / 10002073, ewerthon cruz ribeiro / 10015986, ezequiel 
da silva sousa / 10002645, fabiano Pedro da silva / 10007431, fabricio 
rodrigues arruda / 10000704, felipe rocha silva / 10011267, felipe 
thiago de carvalho soares / 10011093, fernando cezar silva de lima / 
10007957, fernando dos santos rocha / 10012657, flavia mendes de 
araujo / 10011534, flavio curcino da silva / 10007353, francisco de assis 
Pereira Pinheiro / 10000555, francisco Henrique marques vitorino de 
oliveira / 10009954, frederico campos e santos / 10010989, frederico de 
Jesus aguiar / 10000160, gabriel victor dos reis silva / 10007555, 
gabriela de almeida silva / 10007548, gabriela faustino / 10011813, 
gabriela silva dos santos / 10003208, geovane de lima lopes / 10009947, 
geovanny ribeiro dantas / 10007815, gessica taina dos santos cruz / 
10005254, gilmar Jose Bogo / 10008182, giovana Paoletti monteiro da 
silva / 10015854, giovanna maria moura rocha / 10005648, giulliano 
eduardo alves dos santos / 10012494, gleydson albert Jorge medeiros / 
10001252, gleydson antonio da costa melendez alves / 10002451, 
guilherme Barbosa da silva / 10012122, guilherme Bertipalha vieira / 
10002563, guilherme silva ferreira Botelho / 10001396, guilherme 
torquato araujo / 10005508, gustavo marques ferreira / 10013251, 
gustavo Prado de lima / 10009288, Halisson Barbosa de souza / 10000368, 
Haniton Pereira de oliveira / 10003043, Hayslan santos galvao / 10012754, 
Helenel carvalho filho / 10009642, Henrique araujo candido / 10000714, 
Henrique miguel de souza monteiro / 10000798, Hiago vinicius carreiro da 
silva / 10002182, Higor da silva rego / 10013067, Higor leite de macedo 
/ 10005429, Higor Pereira de miranda / 10002528, Hugo rodrigues cardoso 
/ 10002226, Hugo Yan alves galvao de lima / 10007335, ian de andrade 
Picanco / 10001983, inara fernandes tavares / 10001971, indyanne 
Horranna rodrigues silva / 10000628, ivan aquino de araujo Brito / 
10002072, izabela fernandes viana santos / 10000579, izan Jose da 
costa Brito Junior / 10007997, Jairo de sa macedo / 10012983, Janderson 
abreu Barbosa / 10012378, Jaqueline souza macedo / 10001459, Jarlisson 
rodrigo da silva Nogueira / 10007048, Jennifer Beatriz Brito dos santos / 
10011334, Jeremias imbiriba da silva / 10002321, Jhennifer samira de 
melo lima / 10001693, Jhoney oliveira da silva / 10002268, Jhulia Beatriz 
costa da silva / 10001974, Joao de Jesus silva / 10007322, Joao Helio da 
cunha cavalcanti filho / 10000489, Joao oswaldo da silva goncalves / 
10010450, Joao Pedro Borges lindolfo / 10012059, Joao Pedro Pedra 
domingos / 10001207, Joao victor leao viana / 10002048, Joao vitor 
alexandria rodrigues / 10002784, Jonatas silva de lima / 10010038, 
Jonoerondi da silva souza / 10000052, Jorge leonardo Baite de carvalho 
/ 10001958, Jose da luz ribeiro dos santos / 10005217, Jose de sa 
Nogueira Neto / 10017041, Jose leandro costa Paranhos / 10006863, Jose 
mauro silva da Pedra Junior / 10000797, Jose Ulisses stevenson araujo 
oliveira / 10011563, Jullia sena ferreira / 10015780, Kaio Breno Portela 
sampaio / 10009270, Karoline sousa da mota / 10009983, Karolinne 
moreira valpasso / 10007092, Katarina da silva Pereira / 10002273, Kevin 
antonio dos santos gurjao / 10016087, Kleyson danilo ramos costa / 
10010366, Klicia Waleria leite / 10009987, Klynger de azevedo miranda e 
silva / 10001217, lailson silva diogenes / 10002277, lanna cristal castro 
dos santos / 10000279, larissa gemaque de azevedo / 10000919, larissa 
Neves santos / 10013171, larisse gaia do Nascimento ferreira / 10002517, 
layana Pinheiro aguiar / 10010585, layanne freitas cavalcante / 
10016132, layna roberta moraes moreira / 10009762, leandro Wagner 
leite da costa / 10006820, leonan Wander ferreira de oliveira / 10011960, 
leonardo de sousa / 10001109, leonardo gusmao Kalif maia / 10008125, 
leticia alves dutra / 10011200, liciane de souza vale / 10006704, lohany 
maria ribeiro e silva / 10002603, luan Wander ferreira oliveira / 
10002789, luara vitoria costa araujo / 10001734, lucas da conceicao 
santos / 10001757, lucas do Nascimento gois / 10007285, lucas lima de 
souza / 10002797, lucas marcel dos reis cruz / 10012721, lucas mateus 
oliveira moreira / 10011900, luciano silva figueiredo santos / 10010920, 
luis eduardo correa assuncao / 10013473, luis felipe de freitas rossas 
Novaes / 10000252, luis Paulo dantas lopes / 10000722, luiz eduardo 
Pereira de carvalho / 10005238, manuela silva de menezes / 10002837, 
marcelo de carvalho lacerda / 10002631, marcio ronald lima fernandes / 
10012444, marcos adriano Pereira Nunes / 10005775, marcos aurelio 
lopes de oliveira Jorge / 10003022, marcos dias leao / 10005383, marcos 
vinicius martins Batista / 10010198, marcus andrade costa / 10011374, 
marcus vinicius anaice lopes / 10009927, marcus vinicius de Jesus sousa 
/ 10011205, mateus soeiro da costa / 10010685, matheus andrade 
santana / 10007253, matheus da silva Pinheiro / 10010257, matheus 
feitosa da silva / 10002384, matheus franco lopes / 10007083, matheus 
malhao Hertzog / 10016167, matheus oliveira martins / 10010364, 
matheus ribeiro soares / 10001133, matheus rodrigo freitas de castro 
costa / 10000484, matias costa Bittencourth / 10001266, max marques 
moura / 10001114, max muller silva de sousa / 10010513, michelle 
caroline carvalho da silva teixeira / 10011035, milena de oliveira fonseca 
/ 10002768, millena Jayne costa lopes / 10005320, milton Jose da silva 
Neto / 10002628, moises cosmo medrade / 10013409, monica maria Hecke 
araujo / 10000316, Natacha Pamela martins mendes / 10011693, Natan 
andrade evangelista / 10000505, Nayara cristina menezes de lima santos 
/ 10012362, otniel de souza lima / 10005370, Paloma de souza rodrigues 
Batista / 10011149, Pamela raquel viana de oliveira / 10000545, Patrick 
evangelista Neto / 10001895, Paulo de Jesus Pinheiro / 10010120, Paulo 
Henrique freitas de castro / 10010756, Paulo Henrique Pereira Brito / 
10000614, Pedro felipe alves ribeiro / 10012025, Pedro Henrique araujo 
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de lelis / 10000135, Pedro lucas de oliveira rodrigues / 10002027, Pedro 
Paulo de Jesus e silva / 10010045, Petterson Henrique de souza cordeiro 
/ 10000102, Pollyanna dos reis moreira / 10012938, Polyana correa 
tavares / 10010969, Priscilla alvares cascaes da silva / 10001761, Priscilla 
Ketheny gomes farias / 10009729, rafael Brito santos / 10000351, rafael 
costa de souza / 10011628, rafael de matos dias / 10011733, rafael 
Pinheiro carvalho / 10010358, rafaela da silva carvalho / 10000877, 
raimundo Nonato costa Beleza Junior / 10002225, raissy Piehtra Batista 
mendonca / 10011105, raphael Jose Barbosa moreira / 10000127, raul 
Henrrique cardoso albuquerque mendes / 10000362, reinaldo maciel 
ribeiro Junior / 10011724, rener felipe silva lins / 10009784, renet 
simas Borges / 10000311, rennedy ferreira farias / 10007778, ricardo 
alves de oliveira / 10007849, risomara lima dias de santana / 10005757, 
roanna lucia sousa salgado / 10010059, rodrigo carvalho Brito / 
10007637, rodrigo carvalho de sousa / 10009552, rodrigo costa moraes 
da silva / 10002063, rodrigo galvao da silva / 10000800, rodrigo otavio 
sobral de gois rosa dias / 10011836, rodrigo vieira de araujo / 10011903, 
ronildo castor da silva / 10010252, ronkallyo silva muniz / 10005411, 
samily andreza do vale sousa / 10007089, samuel sandoval cardoso 
cunha / 10008194, sebastiao lotthas matthews souza albuquerque / 
10002057, sidney machado ribeiro / 10012050, silmar Kaeski / 10008187, 
sony anderson Pinheiro serrao / 10000887, tacyla ingrid silva de moraes 
/ 10012221, tais oliveira modesto Neves / 10007742, tales efraim Peres 
falqueto / 10010554, tassio Julio aguiar carneiro / 10002419, tatyane 
fernandes correa / 10007277, thais farias guerreiro dos reis / 10000765, 
thalyson vinicius morais Barbosa / 10011260, thays almeida da trindade 
/ 10001165, thiago Pereira de moura / 10003074, thiago santos Pinheiro 
/ 10016650, thiago sotelo de araujo / 10000075, Utiele dos santos lima 
/ 10003050, valmir caitano de andrade Junior / 10011880, vanessa 
gomes almeida / 10007812, victor de aguiar roma / 10011508, victor 
Henrique marinho de almeida / 10010331, victor lucas Nunes mesquita / 
10010834, victor ornelas souza costa / 10009653, vilidiane morais 
teixeira / 10015902, vinicius chaves alves / 10009899, vitor rafael Barros 
lima / 10001577, Wagnon Pereira de sousa / 10007010, Washington 
santos filho / 10010901, Weider daniel da silva viana / 10001422, 
Wenderson ricardo alves da silva / 10007878, Wesley ednaldo Batista da 
silva / 10001374, William ribeiro campos / 10000888, Yan abneer 
monteiro da costa / 10010163, Yasmin cardoso alves / 10000756, Ygor 
costa sales de aguiar.
1.1.1 Relação final de candidatas grávidas que poderão realizar a 
avaliação médica em outro momento, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome da candidata em ordem alfabética. 
10011823, ingrid freitas dos santos / 10010479, Juliana silva carvalho 
dias / 10011420, marcia isabela souza risuenho.
1.1.2 Relação final de candidatos sub judice considerados aptos no teste 
de avaliação física, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
10007915, Pedro antonio Pinheiro Bonatti.
2 Do REsuLtADo PRovisÓRio NA iNvEstiGAção DE 
ANtEcEDENtEs PEssoAis
2.1 relação provisória dos candidatos aptos na investigação de 
antecedentes pessoais, na seguinte ordem: número de inscrição e nome 
do candidato em ordem alfabética. 
10012278, Abelardo Rufino Barges Neto / 10002481, Abner Ribeiro Negrao 
/ 10002375, adauto carlos Pereira vasconcelos / 10002916, adriana 
ferreira rabelo / 10011726, adriano de moraes Barros / 10010097, adriano 
loureiro dos santos / 10000289, adrina malcher de oliveira / 10001448, 
agatha macambira monte de lima / 10001509, alan da silva tavares / 
10000348, alan Jose araujo evangelista / 10011715, alana farias santos 
/ 10001976, alanna Karolaine da silva moraes / 10005247, albergio 
fabricio da silva / 10012177, alcimar freitas de oliveira Neto / 10002042, 
aldicelio farias de oliveira / 10005761, aldo victor alves venceslau / 
10000268, alessandra Barbosa Pinheiro / 10005340, alessandra gomes 
ramos machado / 10001379, alex magalhaes Pereira / 10003176, allisson 
Patrick silva ferreira / 10009280, alwyma campos amaral / 10000257, 
amanda moreno de Jesus / 10011565, amayna Beatriz Neves farias dantas 
da cunha / 10010829, ana carolina cavalcante da silva / 10010276, ana 
carolina da silva mendonca scienza / 10002798, ana carolina medeiros de 
moura / 10011144, ana clara santiago silva lima / 10000021, ana luisa 
Brabo soares / 10012429, ana Paula sampaio de sousa / 10011328, ana 
thalia da silva vitor soares diniz / 10011271, ana vitoria de sousa oliveira 
/ 10006698, anderson denis andrade de sousa / 10008203, anderson 
felipe Nunes Pereira / 10009585, andre arnobio Pinheiro Brito / 10016333, 
andre de souza silva / 10000388, andre lima de souza / 10003060, andre 
luiz gomes lopes / 10012928, andressa caroline de freitas Pinho / 
10000691, andrey Barros de alencar / 10002023, andrey siqueira savino 
/ 10010919, andreza Beatriz rodrigues de figueiredo / 10009325, angelica 
marrie maciel de souza / 10001426, anna Karolyna silva de aguiar ledo / 
10013497, anny caroline ribeiro arouxa / 10006817, antonio matheus 
sardinha santos / 10000016, antonio Zito severino costa Junior / 
10002806, arivaldo dos santos Pastana / 10007304, arthur gomes salles 
/ 10010669, asnan Pedreira rodrigues / 10013595, augusto muller costa 
Penha / 10002838, Beatriz caroline lucena de melo / 10007123, Bianca 
souza araujo / 10001484, Brenda matos cunha / 10000988, Brenda 
Naligia de almeida carvalho / 10012434, Brendo lisandro ferreira da silva 
/ 10009514, Bruce Williams santos Pires / 10013389, Bruna fernanda 
silva de araujo / 10007650, Bruna marinho de Jesus / 10007436, Bruno 
everton de Neres / 10000040, Bruno Pinheiro malcher / 10011203, caio 
cavalcante reis / 10005502, caio gaby Pinheiro / 10000138, calyma 
Jardene carvalho Barbosa da conceicao / 10010002, camila santos sa / 
10010187, carlos augusto ayres santos / 10001720, carlos eduardo de 
sousa Pinto / 10010866, caroline oliveira schmidt / 10010572, cesar 

augusto teixeira santos / 10009820, chrystian vidal de oliveira / 
10006773, cristielen capareli Bezerra / 10016541, daniel assuncao silva / 
10001290, daniel Brasil cunha carneiro / 10001962, daniel rhimom 
oliveira ribeiro / 10000121, daniel rodrigues leite / 10003103, danilo 
gilvani cabral Passinho / 10015975, danilo Pantoja de assuncao / 
10000143, danuza do vale campos / 10006966, danyelle delgado viana / 
10008002, davi Bezerra de vaconcelos / 10013360, davi da silva freire 
rios / 10000103, david de oliveira lauzid / 10015998, davy dourado 
souza silva / 10009335, debora emmylly de oliveira arruda / 10016066, 
debora thais dos santos fonseca / 10000405, deborah costa lima / 
10000336, deivid an martins de arruda / 10011688, deltonio aires de 
morais Junior / 10011526, denise Porto Pereira / 10008151, denise sousa 
rossato / 10010516, diego coelho de abreu / 10007243, diego monteiro 
Pinheiro / 10000521, dilcon de souza leao Junior / 10011926, dionisio 
alecxander Nunes soares / 10007585, drielly Karine almeida frazao / 
10012900, edilayne oliveira Barbosa / 10001042, edson freire de alencar 
Neto / 10002819, eduarda correa amorim / 10012685, eduarda sales de 
moura / 10002985, eduardo lima de oliveira / 10010347, eduardo valente 
silva / 10001676, elder de carvalho silva / 10001921, elder douglas de 
oliveira Borges / 10010595, elenise Nascimento lira / 10000185, elias 
araujo de souza Junior / 10006925, elias santos marques / 10001025, 
elienay santos Barbosa / 10000053, elivaldo Pereira ribeiro / 10000011, 
elizabeth lopes Bitencourt / 10000864, elizabeth Parente e silva de 
medeiros / 10001325, emerson Junio monteiro furtado / 10002855, 
emerson mota fernandes / 10016079, erica romano esteves / 10003046, 
erick aguiar gomes / 10002556, erlando silva de medeiros / 10013323, 
evellyn Nayla Borges sobrinho / 10002073, ewerthon cruz ribeiro / 
10015986, ezequiel da silva sousa / 10002645, fabiano Pedro da silva / 
10000704, felipe rocha silva / 10011267, felipe thiago de carvalho 
soares / 10011093, fernando cezar silva de lima / 10007957, fernando 
dos santos rocha / 10012657, flavia mendes de araujo / 10011534, flavio 
curcino da silva / 10007353, francisco de assis Pereira Pinheiro / 
10000555, francisco Henrique marques vitorino de oliveira / 10009954, 
frederico campos e santos / 10010989, frederico de Jesus aguiar / 
10000160, gabriel victor dos reis silva / 10007555, gabriela de almeida 
silva / 10007548, gabriela faustino / 10011813, gabriela silva dos santos 
/ 10003208, geovane de lima lopes / 10009947, geovanny ribeiro dantas 
/ 10007815, gessica taina dos santos cruz / 10008182, giovana Paoletti 
monteiro da silva / 10015854, giovanna maria moura rocha / 10005648, 
giulliano eduardo alves dos santos / 10012494, gleydson albert Jorge 
medeiros / 10001252, gleydson antonio da costa melendez alves / 
10002451, guilherme Barbosa da silva / 10012122, guilherme Bertipalha 
vieira / 10002563, guilherme silva ferreira Botelho / 10001396, guilherme 
torquato araujo / 10005508, gustavo marques ferreira / 10013251, 
gustavo Prado de lima / 10009288, Halisson Barbosa de souza / 10000368, 
Haniton Pereira de oliveira / 10003043, Hayslan santos galvao / 10012754, 
Helenel carvalho filho / 10000798, Hiago vinicius carreiro da silva / 
10002182, Higor da silva rego / 10013067, Higor leite de macedo / 
10005429, Higor Pereira de miranda / 10002528, Hugo rodrigues cardoso 
/ 10002226, Hugo Yan alves galvao de lima / 10007335, ian de andrade 
Picanco / 10001983, inara fernandes tavares / 10001971, indyanne 
Horranna rodrigues silva / 10011823, ingrid freitas dos santos* / 
10000628, ivan aquino de araujo Brito / 10002072, izabela fernandes 
viana santos / 10000579, izan Jose da costa Brito Junior / 10012983, 
Janderson abreu Barbosa / 10012378, Jaqueline souza macedo / 
10001459, Jarlisson rodrigo da silva Nogueira / 10007048, Jennifer 
Beatriz Brito dos santos / 10011334, Jeremias imbiriba da silva / 
10002321, Jhennifer samira de melo lima / 10001693, Jhoney oliveira da 
silva / 10002268, Jhulia Beatriz costa da silva / 10001974, Joao de Jesus 
silva / 10007322, Joao Helio da cunha cavalcanti filho / 10000489, Joao 
oswaldo da silva goncalves / 10012059, Joao Pedro Pedra domingos / 
10001207, Joao victor leao viana / 10002048, Joao vitor alexandria 
rodrigues / 10002784, Jonatas silva de lima / 10010038, Jonoerondi da 
silva souza / 10000052, Jorge leonardo Baite de carvalho / 10001958, 
Jose da luz ribeiro dos santos / 10017041, Jose leandro costa Paranhos 
/ 10006863, Jose mauro silva da Pedra Junior / 10000797, Jose Ulisses 
stevenson araujo oliveira / 10010479, Juliana silva carvalho dias** / 
10011563, Jullia sena ferreira / 10015780, Kaio Breno Portela sampaio / 
10009270, Karoline sousa da mota / 10009983, Karolinne moreira valpasso 
/ 10007092, Katarina da silva Pereira / 10002273, Kevin antonio dos 
santos gurjao / 10016087, Kleyson danilo ramos costa / 10010366, Klicia 
Waleria leite / 10009987, Klynger de azevedo miranda e silva / 10001217, 
lailson silva diogenes / 10002277, lanna cristal castro dos santos / 
10000279, larissa gemaque de azevedo / 10000919, larissa Neves 
santos / 10013171, larisse gaia do Nascimento ferreira / 10002517, 
layana Pinheiro aguiar / 10010585, layanne freitas cavalcante / 
10016132, layna roberta moraes moreira / 10009762, leandro Wagner 
leite da costa / 10006820, leonan Wander ferreira de oliveira / 10011960, 
leonardo de sousa / 10001109, leonardo gusmao Kalif maia / 10008125, 
leticia alves dutra / 10011200, liciane de souza vale / 10006704, lohany 
maria ribeiro e silva / 10002603, luan Wander ferreira oliveira / 
10002789, luara vitoria costa araujo / 10001734, lucas da conceicao 
santos / 10001757, lucas do Nascimento gois / 10007285, lucas lima de 
souza / 10002797, lucas marcel dos reis cruz / 10011900, luciano silva 
figueiredo santos / 10010920, luis eduardo correa assuncao / 10013473, 
luis felipe de freitas rossas Novaes / 10000252, luis Paulo dantas lopes 
/ 10000722, luiz eduardo Pereira de carvalho / 10002837, marcelo de 
carvalho lacerda / 10011420, marcia isabela souza risuenho** / 
10002631, marcio ronald lima fernandes / 10012444, marcos adriano 
Pereira Nunes / 10005775, marcos aurelio lopes de oliveira Jorge / 
10003022, marcos dias leao / 10005383, marcos vinicius martins Batista 
/ 10010198, marcus andrade costa / 10011374, marcus vinicius anaice 
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lopes / 10009927, marcus vinicius de Jesus sousa / 10011205, mateus 
soeiro da costa / 10010685, matheus andrade santana / 10007253, 
matheus da silva Pinheiro / 10010257, matheus feitosa da silva / 
10002384, matheus franco lopes / 10007083, matheus malhao Hertzog / 
10016167, matheus oliveira martins / 10010364, matheus ribeiro soares / 
10001133, matheus rodrigo freitas de castro costa / 10000484, matias 
costa Bittencourth / 10001266, max marques moura / 10001114, max 
muller silva de sousa / 10010513, michelle caroline carvalho da silva 
teixeira / 10011035, milena de oliveira fonseca / 10002768, millena Jayne 
costa lopes / 10005320, milton Jose da silva Neto / 10002628, moises 
cosmo medrade / 10013409, monica maria Hecke araujo / 10000316, 
Natacha Pamela martins mendes / 10011693, Natan andrade evangelista / 
10000505, Nayara cristina menezes de lima santos / 10012362, otniel de 
souza lima / 10005370, Paloma de souza rodrigues Batista / 10011149, 
Pamela raquel viana de oliveira / 10000545, Patrick evangelista Neto / 
10001895, Paulo de Jesus Pinheiro / 10010120, Paulo Henrique freitas de 
castro / 10010756, Paulo Henrique Pereira Brito / 10000614, Pedro felipe 
alves ribeiro / 10012025, Pedro Henrique araujo de lelis / 10000135, 
Pedro lucas de oliveira rodrigues / 10002027, Pedro Paulo de Jesus e silva 
/ 10010045, Petterson Henrique de souza cordeiro / 10000102, Pollyanna 
dos reis moreira / 10012938, Polyana correa tavares / 10010969, Priscilla 
alvares cascaes da silva / 10009729, rafael Brito santos / 10000351, 
rafael costa de souza / 10011628, rafael de matos dias / 10011733, 
rafael Pinheiro carvalho / 10010358, rafaela da silva carvalho / 10000877, 
raimundo Nonato costa Beleza Junior / 10002225, raissy Piehtra Batista 
mendonca / 10011105, raphael Jose Barbosa moreira / 10000127, raul 
Henrrique cardoso albuquerque mendes / 10000362, reinaldo maciel 
ribeiro Junior / 10011724, rener felipe silva lins / 10000311, rennedy 
ferreira farias / 10007778, ricardo alves de oliveira / 10007849, risomara 
lima dias de santana / 10005757, roanna lucia sousa salgado / 
10010059, rodrigo carvalho Brito / 10007637, rodrigo carvalho de sousa 
/ 10009552, rodrigo costa moraes da silva / 10002063, rodrigo galvao da 
silva / 10000800, rodrigo otavio sobral de gois rosa dias / 10011836, 
rodrigo vieira de araujo / 10011903, ronildo castor da silva / 10005411, 
samily andreza do vale sousa / 10007089, samuel sandoval cardoso 
cunha / 10008194, sebastiao lotthas matthews souza albuquerque / 
10002057, sidney machado ribeiro / 10012050, silmar Kaeski / 10008187, 
sony anderson Pinheiro serrao / 10000887, tacyla ingrid silva de moraes 
/ 10012221, tais oliveira modesto Neves / 10007742, tales efraim Peres 
falqueto / 10010554, tassio Julio aguiar carneiro / 10002419, tatyane 
fernandes correa / 10007277, thais farias guerreiro dos reis / 10000765, 
thalyson vinicius morais Barbosa / 10011260, thays almeida da trindade 
/ 10001165, thiago Pereira de moura / 10003074, thiago santos Pinheiro 
/ 10000075, Utiele dos santos lima / 10003050, valmir caitano de 
andrade Junior / 10011880, vanessa gomes almeida / 10007812, victor 
de aguiar roma / 10011508, victor Henrique marinho de almeida / 
10010331, victor lucas Nunes mesquita / 10010834, victor ornelas souza 
costa / 10009653, vilidiane morais teixeira / 10015902, vinicius chaves 
alves / 10009899, vitor rafael Barros lima / 10001577, Wagnon Pereira de 
sousa / 10007010, Washington santos filho / 10010901, Weider daniel da 
silva viana / 10001422, Wenderson ricardo alves da silva / 10007878, 
Wesley ednaldo Batista da silva / 10001374, William ribeiro campos / 
10000888, Yan abneer monteiro da costa / 10010163, Yasmin cardoso 
alves / 10000756, Ygor costa sales de aguiar.
2.1.1 relação provisória dos candidatos sub judice aptos na investigação 
de antecedentes pessoais, na seguinte ordem: número de inscrição e nome 
do candidato em ordem alfabética. 
10007915, Pedro antonio Pinheiro Bonatti.
(*) candidata com taf pendente.
(**) candidata com taf e avaliação de saúde pendentes.
3 Dos REcuRsos coNtRA o REsuLtADo PRovisÓRio NA 
iNvEstiGAção DE ANtEcEDENtEs PEssoAis
3.1 os candidatos poderão ter acesso aos motivos da sua inaptidão, bem 
como interpor recurso contra o resultado provisório na investigação de 
antecedentes pessoais, das 10 horas do dia 26 de agosto de 2024 
às 18 horas do dia 30 de agosto de 2024 (horário oficial de Brasília/
df), no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_
pa_23_cfo, por meio do sistema eletrônico de interposição de recurso. 
após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
3.2 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento 
das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização dos motivos da inaptidão, 
bem como a interposição de recursos.
3.3 o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
3.4 recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
3.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o edital nº 1 
– PmPa cfo/Pm, de 19 de setembro de 2023, e suas alterações, ou com 
este edital.
4 DAs DisPosiçÕEs fiNAis
4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos 
recursos interpostos contra o resultado provisório no teste de avaliação 
física estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 30 
de agosto de 2024, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/pm_pa_23_cfo.
4.1.1 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas 
de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das 
justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

4.2 O edital de resultado final na provisório na investigação de antecedentes 
pessoais e de convocação para o envio da documentação referente ao 
desempate de notas (caso haja candidato empatado) será publicado no 
Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo, na data 
provável de 20 de setembro de 2024.
JosÉ dilsoN melo de soUZa JUNior
comandante geral da Polícia militar do estado do Pará
reNata mirella freitas gUimarÃes de soUZa coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
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ExtRAto
tÉRMiNo DE vÍNcuLo
ato: Portaria nº 411/2024-cPs-diPse-sageP
término de vínculo: 23/08/2024
motivo: distrato
Órgão: secretaria de estado de educação
Nome do servidor: William fraNcisco silva
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: tiago lima e silva

PoRtARiA Nº 186/2024-Gs/sEDuc, DE 23 DE AGosto DE 2024
designa servidores para compor a comissão organizadora do processo de 
certificação para investidura na função de Diretor e Vice-Diretor das unida-
des escolares da rede estadual de ensino paraense. 
o secretário da educação do estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 138, parágrafo único, v, da constituição do estado 
do Pará, bem como no art. 10 do decreto estadual nº 3.367, de 28 de 
setembro de 2023, e 
considerando os termos da lei estadual nº 9.986, de 6 de julho de 2023, 
que institui os critérios técnicos de mérito e de desempenho para investi-
dura na função de diretor e vice-diretor das unidades escolares da rede 
estadual de ensino paraense;
considerando os termos do decreto estadual nº 3.367, de 28 de setembro 
de 2023, que regulamenta a lei estadual nº 9.986, de 6 de julho de 2023;
considerando os termos da instrução Normativa nº 25/gaB-sedUc, de 10 
de outubro de 2023, que dispõe sobre as diretrizes do processo de certi-
ficação para investidura na função de Diretor e Vice-Diretor das unidades 
escolares da rede estadual de ensino paraense, 
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo relacionados, para compor a comis-
são Organizadora do processo de certificação para investidura na função de 
diretor e vice-diretor das unidades escolares da rede estadual de ensino 
paraense.
i - JUlio cesar meireles de freitas, matrícula nº 5971759-2, na qua-
lidade de presidente;
ii - claUdia regiNa BeZerra ferreira, matrícula nº 57234112-1, na 
qualidade de membro; 
iii - dorileNe PaNtoJa melo, matrícula nº 57208860-1, na qualidade 
de membro; 
iv - mariZete martiNs da silva, matrícula nº 57208226-1, na qualida-
de de membro. 
art. 2º as atividades laborais dos integrantes da comissão organizadora a 
que se refere esta Portaria, não serão remuneradas e serão exercidas sem 
prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que ocupem.
art. 3º fica revogada a Portaria Nº 54/2023-gs/sedUc, de 07 de No-
vemBro de 2023.
art. 4º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 01 de março de 2024.  
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

iNstRução NoRMAtivA Nº 23/2024-GAB/sEDuc, DE 23 DE 
AGosto DE 2024.
disciplina a elaboração do Plano de contratações anual interno da secre-
taria de estado de educação do Pará (sedUc/Pa)
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
e tendo em vista o disposto no inciso vii do caput do art. 12 da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; no parágrafo primeiro do art. 5º do decre-
to nº 2.227, de 16 de março de 2022, e no art. 2º do decreto nº 3.371, de 
29 de setembro de 2023; 
resolve: 

cAPÍtuLo i 
Das Disposições Preliminares

art. 1° esta instrução Normativa dispõe sobre o Plano de contratações 
anual interno (Pca) de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da 
informação e comunicação no âmbito da secretaria de estado de educação 
do Pará (sedUc/Pa). 
art. 2° a secretaria deverá elaborar anualmente o Pca, indicando todos 
os itens que pretende contratar, ou prorrogar a contratação, no exercício 
subsequente.
art. 3° o Pca será feito em planilha compartilhada entre as unidades en-
volvidas sem prejuízo de futura substituição por melhor ferramenta tecno-
lógica ou sistema específico.
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cAPÍtuLo ii
Dos objetivos

art. 4º a elaboração do Plano de contratações anual interno tem por objetivos: 
I - racionalizar as contratações, a fim de obter economia de escala, padro-
nização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 
ii - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, ações susten-
táveis e demais instrumentos de governança existentes; 
iii - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
iv - evitar o fracionamento de despesas; 
v - sinalizar intenções ao mercado, incrementando a competitividade.
vi – garantir a transparência e o controle das contratações.

cAPÍtuLo iii
Das Definições

art. 5° Para os efeitos desta instrução Normativa, consideram-se:
i - autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado 
formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou 
a ordenação de despesas realizados no âmbito da sedUc;
II - áreas requisitantes: unidades responsáveis por identificar a necessida-
de de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
iii - áreas técnicas: unidades com conhecimento técnico-operacional sobre 
o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formaliza-
ção de demanda e compilar necessidades de mesma natureza;
iv - área de licitações: unidade responsável pela coordenação e acompa-
nhamento das ações destinadas à realização das contratações no âmbito 
da sedUc;
v - área de contratações: unidade responsável por informar a necessidade 
de prorrogações contratuais e pelas ações destinadas às contratações no 
âmbito do sedUc.
§1º os papéis de área requisitante e de área técnica poderão ser exercidos 
pela mesma unidade organizacional.
§2º A definição das áreas requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, 
obrigatoriamente, a criação de nova estrutura organizacional na secretaria.

cAPÍtuLo iv 
Da Elaboração do Plano de contratações Anual

art. 6° as áreas requisitantes deverão, em conjunto, preencher a planilha 
referenciada no art. 3° que conterá, minimamente, as seguintes informações:
i - o tipo de item a ser contratado;
ii - a unidade de fornecimento do item;
iii - quantidade a ser adquirida ou contratada;
iv - descrição sucinta do objeto;
V - justificativa para a aquisição ou contratação;
vi - estimativa preliminar do valor;
vii - o grau de prioridade da compra ou contratação;
viii - a data desejada para a compra ou contratação; 
iX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para 
sua execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos 
procedimentos licitatórios serão realizados; 
X- identificação da área requisitante do item.
art. 7º compete ao setor de licitações analisar as demandas encaminhadas 
pelos setores requisitantes promovendo diligências necessárias para: 
i - agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de 
mesma natureza; 
ii -  adequação e consolidação do Pca; e 
iii -  construção do calendário de licitação.
Parágrafo único - as informações a serem inseridas no Plano de contra-
tações anual deverão ser objetivas e claras, vedadas descrições genéricas, 
incompletas ou que não permitam a correta identificação do objeto a ser 
contratado.

cAPÍtuLo v 
Do cronograma

art. 8º até a primeira quinzena de junho de cada exercício, os requisitantes 
deverão elaborar, consolidar e aprovar o seu planejamento de contratações 
de bens e serviços para o exercício subsequente.
Parágrafo único. até a primeira quinzena de julho de cada exercício, a parte 
do Planejamento, referente a contratações de bens e serviços comuns para 
o exercício subsequente, será destacada e encaminhada para a secretaria 
de estado de Planejamento e administração (sePlad).

cAPÍtuLo vi
Da inclusão, exclusão, revisão e redimensionamento

art. 9º Poderá haver a inclusão, exclusão, revisão ou o redimensionamento 
de itens do Pca nos seguintes momentos:
i - Na primeira quinzena do mês de setembro, visando à sua adequação à 
proposta orçamentária;
ii - Na quinzena posterior à aprovação da lei orçamentária anual, para 
eventual ajuste do Pca frente ao orçamento aprovado para o exercício.
Parágrafo único. a inclusão, revisão ou redimensionamento, durante o ano 
de execução do Plano, destina-se à inserção de itens não previstos no 
momento de elaboração ou revisão do plano e estará condicionada à per-
missão da autoridade competente ao redimensionamento do Pca em vigor 
e ao alinhamento orçamentário.

cAPÍtuLo vii
Das orientações Gerais 

art. 10 ficam dispensadas de registro no Pca:
I - as informações classificadas como sigilosas, nos ter-
mos do disposto na lei federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
ii - as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos;  
iii - as hipóteses previstas nos incisos vi, vii e viii do caput do art. 75 da 
lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
iv - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, 
de que trata o § 2º do art. 95 da lei federal nº 14.133, de 2021.

art. 11 a íntegra do Plano contratações anual interno e suas eventuais 
atualizações, será disponibilizada até o final de cada exercício, no sítio 
eletrônico da secretaria de estado de educação (sedUc).

cAPÍtuLo vii 
Das Disposições finais 

art. 12 os casos omissos, ou que suscitarem dúvidas, serão autorizados, 
justificadamente, pelo Secretário de Estado de Educação, ato passível de 
delegação.
art. 13 esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará
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Aviso DE JuLGAMENto DAs PRoPostAs DE PREços – 
coNcoRRÊNciA Nº 020/2023–cPL/sEoP - LotE 10 – tAPAJos.
oBJeto: coNtrataÇÃo de emPresa de eNgeNHaria esPecialiZada 
Para eXecUÇÃo dos serviÇos de dreNagem e PavimeNtaÇÃo asfál-
tica de vias UrBaNas em mUNicíPios Nas regioNais QUe iNtegram 
o estado do Pará.
a cPl, no uso de suas atribuições nos termos do art. 109 da lei nº 
8.666/93, torna público para o conhecimento dos licitantes interessados, o 
resultado de Julgamento das Propostas, conforme abaixo:
emPresas classificadas:
1ª colocada - Best eNgeNHaria ltda, cNPJ: 83.332.908/0001-20 com 
o valor total de r$ 38.797.044,56;
2ª colocada - mais Brasil coNstrUtora ltda, cNPJ: 
26.916.786/0001-85 com o valor total de r$ 38.939.202,93;
3ª colocada - via oeste coNstrUÇÕes ltda, cNPJ: 14.134.894/0001-
17 com o valor total de r$ 39.728.714,32;
4ª colocada - carmoNa caBrera coNstrUtora de oBras s.a, cNPJ: 
25.316.468/0001-10 com o valor total de r$ 39.953.170,87;
emPresas desclassificadas:
acsa eNgeNHaria s/a, cNPJ: 27.774.887/0001-21
lUceNa iNfraestrUtUra ltda, cNPJ: 03.992.929/0001-32
dos atos recorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do art.109 da lei 8.666/93 e suas alterações, não havendo recur-
sos fica desde já declarada VENCEDORA DO CERTAME a empresa Best 
eNgeNHaria ltda, cNPJ: 83.332.908/0001-20 com o valor total: r$ 
38.797.044,56 (trinta e oito milhões, setecentos e noventa e sete mil, 
quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
Belém-Pa, 23 de agosto de 2024.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Aviso DE ABERtuRA DE PRoPostAs DE PREços – 
toMADA DE PREços 011/2023– cPL/sEDoP.
objeto: coNtrataÇÃo de emPresa de eNgeNHaria esPecialiZada 
Para a coNstrUÇÃo da casa de forÇa do gaP-Be, No mUNicíPio de 
BelÉm, Neste estado. 
a comissão Permanente de licitação coNvoca as empresas Habilitadas na 
tomada de Preços tP 011/2023, para abertura da Proposta designada para 
o dia 27/08/2024 às 10:00 hs.
emPresas HaBilitadas:
1 – Promac ProJetos e coNstrUÇÃo ltda cNPJ: 13.418.982/0001-88
2 – sHift eNgeNHaria e emPreeNdimeNtos ltda cNPJ: 
06.101.004/0001-42
3 – B&m coNstrUtora ltda cNPJ: 04.370.847/0001-19
4 – seNeNge coNstrUÇÃo civil e serviÇos ltda cNPJ: 00.654.914/0001-76
5 – coNtiNeNtal service serviÇos de coNstrUÇÃo ltda cNPJ: 
26.263.297/0001-71
Belém-Pa, 23 de agosto de 2024.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Aviso DE ABERtuRA DE PRoPostAs DE PREços – 
toMADA DE PREços 010/2023– cPL/sEDoP.
objeto: coNtrataÇÃo de emPresa de eNgeNHaria esPecialiZada 
Para reforma do PrÉdio da seÇÃo de telemática (stel) Na BaBe, 
No mUNicíPio de BelÉm, Neste estado. 
a comissão Permanente de licitação coNvoca as empresas Habilitadas na 
tomada de Preços tP 010/2023, para abertura da Proposta designada para 
o dia 27/08/2024 às 11:00 hs.
emPresas HaBilitadas:
1 - sHift eNgeNHaria e emPreeNdimeNtos ltda, cNPJ: 06.101.004/0001-42
2 - coNtiNeNtal service serviÇos de coNstrUÇÃo ltda, cNPJ: 
26.263.297/0001-71
3 - stYlUs coNstrUÇÃo civil e serviÇos ltda, cNPJ: 07.342.268/0001-50
4 - focUs eNgeNHaria, ProJetos e coNsUltoria ltda, cNPJ: 
20.510.556/0001-35
5 - B&m coNstrUtora ltda, cNPJ: 04.370.847/0001-19
Belém-Pa, 23 de agosto de 2024.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 1113071
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